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CONSTRUTORA ADOLPHO LINDENBERG S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ nº 61.022.042/0001-18 

NIRE nº 35.300.067.827 

AVISO AOS ACIONISTAS 

ENCERRAMENTO DO PRAZO DE SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO AUMENTO 

DE CAPITAL 

A Construtora Adolpho Lindenberg S.A. (“Companhia”) comunica aos seus acionistas e ao mercado em 

geral, em continuidade às informações divulgadas nos Avisos aos Acionistas divulgados em 29 de abril 

de 2022, 30 e 31 de maio de 2022, 06 de junho de 2022 e 13 de julho de 2022, no âmbito do aumento 

do capital social da Companhia aprovado em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de abril 

de 2022 (“Aumento de Capital”), o quanto segue:  

ENCERRAMENTO DO PRAZO PARA A SUBSCRIÇÃO DE SOBRAS 

Fim do Prazo de Subscrição de Sobras: O prazo para a subscrição de sobras das ações ordinárias a serem 

emitidas no âmbito do Aumento de Capital iniciou-se em 14 de julho de 2022, inclusive, e encerrou-se 

em 20 de julho de 2022, inclusive (“Período de Subscrição de Sobras”). 

Quantidade de sobras de ações subscritas: Com base nas informações fornecidas pela Itaú Corretora de 

Valores S.A., instituição responsável pela escrituração das ações de emissão da Companhia (“Instituição 

Escrituradora”), durante o Período de Subscrição de Sobras, foram subscritas 76.901 (setenta e seis mil, 

novecentas e uma) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de 

R$ 4,92 (quatro reais e noventa e dois centavos) cada, com valor total subscrito e já integralizado de R$ 

378.352,92 (trezentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e dois centavos).  

AÇÕES SUBSCRITAS, HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DO AUMENTO DE CAPITAL E BÔNUS DE SUBSCRIÇÃO 

Quantidade total de ações subscritas: No âmbito do Aumento de Capital, foram subscritas 1.860.376 

(um milhão, oitocentas e sessenta mil, trezentas e setenta e seis) novas ações ordinárias, nominativas 

e sem valor nominal, no valor total de R$ 9.153.049,92 (nove milhões, cento e cinquenta e três mil e 

quarenta e nove reais e noventa e dois centavos) (“Ações do Aumento de Capital”), sendo: (a) 1.783.475 

(um milhão, setecentas e oitenta e três mil e quatrocentas e setenta e cinco) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas pelos acionistas que exerceram o direito 

de preferência ao preço de emissão de R$ 4,92 (quatro reais e noventa e dois centavos) cada, com valor 

total subscrito e já integralizado de R$ 8.774.697,00 (oito milhões, setecentos e setenta e quatro mil, 

seiscentos e noventa e sete reais); e (b) 76.901 (setenta e seis mil, novecentas e uma) ações ordinárias, 

nominativas e sem valor nominal, subscritas e integralizadas pelos acionistas que subscreveram as 

sobras do aumento de capital ao preço de emissão de R$ 4,92 (quatro reais e noventa e dois centavos) 

cada, perfazendo R$ 378.352,92 (trezentos e setenta e oito mil, trezentos e cinquenta e dois reais e 

noventa e dois centavos), correspondentes a 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove 

centésimos por cento) das ações disponíveis para subscrição no âmbito do Aumento de Capital.  



 

2 

 

Quantidade total de bônus de subscrição emitidos: Foram também emitidos e atribuídos 3.720.752 (três 

milhões, setecentos e vinte mil, setecentos e cinquenta e dois) bônus de subscrição, na forma escritural 

e nominativa, como vantagem adicional aos subscritores das Ações do Aumento de Capital, na 

proporção de 2 (dois) bônus de subscrição para cada 1 (uma) Ação do Aumento de Capital (“Bônus de 

Subscrição”).  

Cada Bônus de Subscrição confere ao seu titular o direito de, ao seu exclusivo critério e observados os 

procedimentos do Escriturador e da B3, subscrever, entre os dias 1º de março de 2026 e 31 de agosto 

de 2028, e observadas as seis janelas de exercício previstas, quais sejam, entre 1º e 15 de março de 

2026; entre 15 e 31 de agosto de 2026; entre 1º e 15 de março de 2027; entre 15 e 31 de agosto de 

2027; entre 1º e 15 de março de 2028; e entre 15 e 31 de agosto de 2028, 1 (uma) ação ordinária, 

nominativa e sem valor nominal de emissão da Companhia, pelo preço de exercício correspondente ao 

maior entre (i) 125% (vinte e cinco por cento) do valor patrimonial das ações de emissão da Companhia 

apurado com base no balanço patrimonial auditado e/ou revisado, conforme o caso, da Companhia do 

trimestre imediatamente anterior ao de exercício do Bônus de Subscrição; e (ii) o Valor Mínimo por 

Ação, calculado com base na fórmula e observadas ainda, as demais condições aprovadas pelos 

acionistas na AGE. 

Os Bônus de Subscrição foram creditados aos respectivos titulares e estarão disponíveis para 

negociação na B3 a partir de 26 de julho de 2022. 

Homologação do Aumento de Capital: Considerando o fim do Período de Subscrição de Sobras, no 

âmbito do Aumento de Capital, será realizada em 25 de julho reunião do Conselho de Administração 

para homologar o Aumento do Capital, conforme aprovado na AGE, na qual o capital social integralizado 

da Companhia passará dos atuais R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), dividido em 1.860.595 (um 

milhão, oitocentas e sessenta mil, quinhentas e noventa e cinco) ações ordinárias, nominativas e sem 

valor nominal, para R$ 13.153.049,92, (treze milhões, cento e cinquenta e três mil, quarenta e nove 

reais e noventa e dois centavos) dividido em 3.720.971 (três milhões, setecentas e vinte mil, novecentas 

e setenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  

As novas ações emitidas no âmbito do Aumento de Capital são idênticas às ações já existentes da 

Companhia, e seus titulares fazem jus ao recebimento integral de dividendos e/ou juros sobre o capital 

próprio, bem como quaisquer outros direitos que venham a ser declarados pela Companhia a partir 

desta data, em igualdade de condições com os titulares das demais ações já existentes.  

INEXISTÊNCIA DE DESISTÊNCIAS: Ao final do Período de Subscrição de Sobras, foi apurado que não 

foram solicitadas desistências pelos subscritores das Ações do Aumento de Capital, conforme previsto 

nos Avisos aos Acionistas divulgados em 06 de junho e 13 de julho de 2022. Para tanto, não haverá a 

devolução de quaisquer valores integralizados.  

INEXISTÊNCIA DE PRAZO PARA RETRATAÇÃO DO INVESTIMENTO. Uma vez que foi possível condicionar 

a subscrição do Aumento de Capital, nos termos dos Avisos aos Acionistas divulgados em 06 de junho e 
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13 de julho de 2022, não foi concedido prazo adicional para a retratação da decisão de investimento 

após o final do Período de Subscrição de Sobras.  

CRÉDITO DAS AÇÕES. O crédito das Ações do Aumento de Capital, nas respectivas posições de custódia, 

ocorrerá, a partir do 2º (segundo) dia útil após a data de homologação do aumento do capital social. 

LOCAIS DE ATENDIMENTO DA INSTITUIÇÃO ESCRITURADORA. O atendimento aos titulares das Ações 

do Aumento de Capital custodiadas na Instituição Escrituradora poderá ser realizado nas agências 

comerciais do Itaú Unibanco S/A. Em caso de dúvidas, os acionistas poderão entrar em contato pelos 

telefones 3003-9285 (São Paulo) e 0800 720 9285 (demais localidades). 

CRONOGRAMA ESTIMADO DE ETAPAS 

A despeito da divulgação oportuna dos próximos eventos, para facilitar a compreensão dos acionistas 

e do mercado em geral sobre eles, a Companhia apresenta abaixo o cronograma estimado de etapas 

atualizado com as principais etapas envolvendo a operação ora descrita:  

Data(1) Evento 

22.07.2022 Divulgação deste Aviso aos Acionistas 

25.07.2022 Crédito dos bônus de subscrição, como vantagem adicional, aos 

subscritores das ações no período de sobras 

25.07.2022 Reunião do Conselho de Administração para homologação do 

Aumento de Capital (e pagamento aos acionistas que 

condicionaram sua aceitação) 

26.07.2022 As ações advindas do aumento de capital e os bônus de subscrição 

entregues como vantagem adicional passam a ser negociados na B3 

(1) As datas futuras previstas acima, exceto nos casos que decorram exclusivamente de 

obrigação legal, são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, a critério da 

Companhia. 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS. Mais informações poderão ser obtidas no Departamento de Relações com 

Investidores da Companhia, localizado na Rua Joaquim Floriano nº 446, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04534-

002, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, pelo e-mail ri@lindenberg.com.br, ou pelo telefone 

(11) 3041-2700, ou, ainda, no site da Companhia https://lindenberg.com.br/ri/. 

 São Paulo, 22 de julho de 2022.  

 

 

Adolpho Lindenberg Filho 

Diretor Presidente e de Relações com Investidores  


